
Responsabilidade civil do empregador em acidente do trabalho
Image not found or type unknown

Esta revista eletrônica Consultor Jurídico noticiou o julgamento de interessante processo,

referente a acidente do trabalho sofrido por um empregado e o direito à indenização a ser paga pela
empregadora, a título de responsabilidade civil. A decisão é interessante por dois aspectos, sendo um de
natureza processual e outro de natureza material, como veremos. 

O aspecto processual a considerar diz respeito à liberdade de enquadramento jurídico pelo Tribunal
Superior do Trabalho, a despeito do concluído na origem, na apreciação do recurso de revista.

Não obstante a vara do trabalho e o Tribunal Regional do Trabalho tenham deferido a indenização por
entender que o caso era de responsabilidade objetiva da empresa, o TST, diante dos fatos provados como
afirmado pela instância regional, tenha concluído de forma diversa, isto é, tratar-se de hipótese de
responsabilidade subjetiva, e não como decidido.

Isso porque toda a matéria de direito, isto é, o enquadramento jurídico, é sempre objeto de exame pela
Corte Superior, não estando o TST adstrito ao que concluiu a instância de origem relativamente à
questão jurídica.

Exatamente o inverso afirma-se quanto às questões de fato, pois estas são objeto de exame e conclusão
somente pelos dois graus ordinários, não logrando o recurso de revista trazer à discussão qualquer
questão fática.

O outro aspecto interessante no caso julgado pelo 7ª Turma do TST, sob a relatoria do ministro Douglas
Alencar Rodrigues, é a natureza da responsabilidade do empregador em caso de acidente do trabalho
sofrido pelo empregado.

Lembremos que o artigo 7º, XXVIII, da Constituição Federal reconhece ao empregado o direito à
proteção estatal previdenciária, em caso de acidente, além da responsabilização do empregador, em caso
de culpa ou dolo deste último.

Assim, a regra constitucional entre nós é da responsabilidade subjetiva do empregador, obrigando-o a
indenizar o empregado somente quando agir com culpa ou dolo.

Esta, igualmente, é a regra geral estabelecida pelo artigo 927, “caput”, do Código Civil, ao dispor que o
dano provocado em outrem pela prática de ato ilícito obriga à reparação.

A exceção à regra da responsabilidade subjetiva é objeto do parágrafo único do mesmo artigo 927 do
Código Civil, que determina a obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, quando se
tratar de atividade de risco para o prestador de serviços.

Note-se, pois, que a regra passa a ser a responsabilidade objetiva somente quando a atividade exponha a
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integridade física e psíquica do trabalhador a risco, o que não se confunde com o mero risco da atividade
empresarial (CLT, artigo 2º), inerente a toda atividade empresarial.

Eis porque, diante da prova produzida e dos fatos reconhecidos pelo acórdão regional, foi possível à 7ª
Turma do TST alterar a conclusão jurídica quanto ao tipo de responsabilidade, que é subjetiva e não
objetiva. De igual modo, em razão dos fatos provados e afirmados pela instância regional, foi possível a
manutenção da condenação sob o fundamento da culpa patronal pelo infortúnio, o que ensejou o
pagamento de indenização.
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